
ESTADO DA BAHIA 

PREtitITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sín°, bairro centro de Santa Rita de Cássia-BA 7.1 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°01112023 
CONTRATO N.° 018/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE Si FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA/BA - DO OUTRO, COMO 
CONTRATADO, A EMPRESA REGIS 
TECNOLOGIA LTDA --ME. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que entre si fanam, de um 
Lado como CONTRATANTE PREFErfURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, com 
a sede na Travessa Professora Helena, s/n, bairro Centro, Santa Rita de Cássia Estado do Bahia, 
CEP: 47.150-000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito o Sr. JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO, CRO 2652 - BA, CPF n". 207.067.153-49 e, 
do outro conto CONTRATADO RIEGIS TECNOLOGIA LIDA - M.E,  pessoa jurídica de direito 
privada, inscrita no CNPJ sob o n°07.530.351/0001-53, com sede à Rua Durval de Souza Menezes, 
n" 45, bairro Jardim Ouro Branco, Barreiras/BA, neste ato representado pelo senhor Erico Regis de 
Oliveira, brasileiro, inscrito no CPF sob o at" 000.975.905-09, tem entre si ajustado o presente 
CON PRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n" 8.666, de 21./06/93, e 
as cláusulas e condições seguintes: 

Clausula Primeira - DO OBJETO - Contratação de empresa espec  estação de serviços 
de manutenção, atualização do site oficial da Prefeitura de Santa Rita de Cassia/BA, para insemão de 
conteudo, publicação dos atos oficiais, instalação e manutenção do portal da transparência, a saber: 

flthlt DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS U QUANT_ VALO ES 
Lin" 

Un ico 

Contrafação de empresa especializada
para prestação de serviços de manutenção, 
atualização do sita oficial da Prefeitura de 
Santa Rita de Cássia/BA, para inserção de 
conteúdo, publicação dos atos oficiais, 
instalação e manutenção do portal da 
tran..33arencia 

Meses 12 1455,00 Id 17468,00 

TOTAL: Dezessete mil e quatrocentos e sessenta reais. 

Cláusula Segunda -- DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA - As 
Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade: 02.03.000 - Secretaria Mim de Administração. 
• Ação: 04122.3.2.004-Gestão das Ações da Secretaria Manjei 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
• Fonte: 1 500 000 recursos não Vinculados de Impostos 
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Cláusula  Terceira — PREÇOS  E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor total do presente 
Contrato é de R$ 17A60,00 (dezessete mil e quatrocentos sessenta reais.). 

§ 1" - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, 
seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do presente Contrato; 

§ 2" - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem prestados, 
devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Administração e as Notas Fiscais/Fatura 
deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia (BA), CNPJ 
13.880.711/0001-40, com sede na Travessa Professora Helena, s/n°, bairro Centro, Santa Rita de 
Cássia/BA. 

§ 3°.. Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição dou emissão de nota de correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratual. 

Clausula_Quarta — DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento do 
objeto, com vigência de 12 (doze) meses iniciando na data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2023. 

4.1 - Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos e 
iguais, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

4.2 - As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as 
práticas de mercado. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZACÃO DE EX.ECUCÃO A fiscalização será feita conforme 
designa art. 67 da Lei 8.666/93, o St» Evemar Reinai& Aragão. conforme Portaria no 179, de 
04/01/2022. 

Cláusula Sexta -- OBRIGACÕES DA CONTRATADA — Prestar o serviço dentro dos prazos e 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1 - Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de executar o serviço, expedindo a competente nota de 
prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de 
negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da 
qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 
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Clausula Sétima - RESPONSABILIDADE - O Contratado será responsável,. na trina da Lei, por 
quaisquer prejuízos provenientes de vidos e/ou defeitos nos serviços contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo C 
Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que poss 
ou de má administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condi - 
data da apresentação da proposta 

d) Conigir,alterare/ourefàzernoprazodefinidopelaContvatanttaexecuçãodosserviçosq 
juízo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço 
contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos servi 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO 
77 da Lei 8,666/93, em caso de inadimplenaento por parte do contratado, 
de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas 
sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, 
administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância - Advertência; 

b) Para infrações de media relevância - Multa de até 5% 
futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância- Aplicação cunuilativame 

1 - !vinha de até 10% (dez por tento) sobre o valor total do 

2- Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licita 

3 - Suspensão temporária para participar de licitação e 
Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 - Emissão de Declaração de Inidonewlatie p 
Publica_ nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Fed 
1993; 

(I) Ocorrendo atrasos na prestação do serviço eontratai
contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

I - atiaso de Ol (um)  a 05 (cinco) dias na execução"' dos 
cento) sobre o valor do serviço executado em atraso; 
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2 — atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias na execue 
cento) sobre o valor do serviço executado; 

3 — atraso superiores a 10 (dez) dias na execução dos rescisão do 
futuro contrato, com as cominações previstas neste 

§ 1' — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do paganflito do objeto entregue com 
atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, ova-Atualmente existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á no que 
concerne à sua execução, inexecução ou rescisão peias disposições da Lei n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas clánsulists e pelos preceitos e 
princípios do direito pública. Constituem motivos para rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou 
contratuais; 

b) a paralisação na execução dos serviços contratados, sem) 
Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, assi
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão o 
comunicação ao Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

(1) o descumprimento de detei minações regulares da autori
fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

1) razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
determinado pela máxima autoridade da esfera adiMiMstmtiva a que 
L exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando 
contrato, além do limite permitido no § 10 do Artigo 65, da Lei F 
junho de 1993; 

ia comunicação ao 

o e 
subordinado o contrato 

o valot inicial do 
8.666, de 21 de 

h) a suspensão na execução dos serviços por ordem da Adminisn' -ação, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurando ao contratado optar pela suspensão de, cumprimento de suas 1igações 
até que seja normalizada a situação; 
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i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
de serviços já rca137sd05, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; e 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de frirça maior, 
execução do contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos rnrisos Ia Xl do Artigo 78 da Lei Federal 
tf_ 8.666, de 21 de junho de 1993, não cahe ao Contratado direk a quakfuer indenização. 

Cláusula Nona — PUBLICAÇÃO -- O Mtuúeípio de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a 
publicação do presente Contrato, em extrato, no Dituio Oficial do Município de Santa Rita de Cássia 
(BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 
da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira— FORO - As partes elegem o Foro 
Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por: mais 
questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) cor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas que a tudo viram e acompanharam, e 
subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de lido e achado conforme. 

ito 
CONTRATANTE 

REG S TECNOLOGIA LIDA - 
Erico Regis de Oliveira 

CNPI sob o rt° 07.530351/0001-53 
CONTRATADO 

TESTEM UN 
Ia 

CPF: O QLjj. i$5 óG - 

de 2023. 
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EXTRATO DE CONTRATOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2023— DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 004/2023 

Contrato n°. 018/2023- Contratantes: O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
e a Empresa REGIS TECNOLOGIA LIDA - ME, inscrita no CNPI sob o n°07.530351/0001-
53; Objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção, 
atualização do site oficial da Prefeitura de Santa Rita de Cássia/BA, para inserção de conteúdo, 
publicação dos atos oficiais, instalação c manutenção do portal da transparência' Valor total: R$ 
17.460,00 (Dezessete mil e quatrocentos e sessenta reais); Vigência do Contrato: 11/01/2023 à 
31/12/2023; Fonte de Recursos: Fonte: 1 500 0000 — Recursos Não Vinculados de Impostos; 
Data du Contrato • 11/01/2023; Suinara: José Benedito Rocha Aragão pelo Municipio e Erice 
Regis de Oliveira, pela contratada. 

Santa Rita de Cássia (BA), 11 de janeiro de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA AR,AGÃO 
Prefeito 

Certificação Digital: VOAGLE2V-RWUCVDFD-HEJ8EEAC-QXCYEJV4 
Versão eletrônica disponível em: https://doem org briba/santantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme Ml' n°2200-2/2001 de 24/0812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP Brasil 
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LISO de suas aelbuligies que lhes cordeie e Mate VI 
Município, resolve: 

Art. 1° Designar pata 
seguintes servidores: 

Frac-sidos contratos 

II - Thsysne 
controlas celebrados pare 

III - Evemar Rein:Ido 
dos demais contratos csietinsdos 

Considerando
instrumento contr e 
próprio todas as ocorrênciaS 
dúvida com os demais setores coni 
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nas. 

PREFEITURA MUNICIPAL CE SANTA RITA 
Gabinete. do PM** 

1 - Prop 
prazo de viger] o 

2 - 
CO 

3 Comunicar fortnaltnorde a unidade coS *pós contatos prévios cassa 
contratada, as irregularidadOS ~elidas, patanues aftesna8~ 

4- Solicitar, à unklade competente, etobtrecianentos "COMO usluttAsotr 
responsabilidade, 

croncgrama fisico-
contratada: 

6 - Confrontar os p 
estabelecidos no contrate 

- Receber e 
fiscalizando a efetivação 
contratual No caso de obras: acomparetar 
obras conferir em conjunto com o aaniteatfesdo atesta; 

Certificação Droga 2Y-J4 C 
~são ~frema dl 

ente assinado digitalmente conforme POP no 2,200- - ICP Stasi 



10-Verificar seo prazotkrentregajes~ a taisaidaálareatatrdescOnd0 
com o estabelecido no instrumento ittOrttratrit 

11 - Notificar a Contratado pies sie ee ~Rimam datadaltdOlt twa aeraktalti 
obras ou para efetuar a entrega ~matada: 

*me 

•••••• 

13 - Acompanhar 
qualitativos; 

em eatia ~as euenetievots 

14 - Registrar todas as oacir~ Nageali Ufanas a exectigle objeS 
aplicar as devidas penatidades de corada

le - Deve rejeitar, no Iodeouem pada eta 
em desacordo com o contrato; 

17-E re 

18- Exigir o c 
(verificar  a existem:ia 

atar o 

Por emento ente C 

Certificação 
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19 - Aprovar a medição doe 
com o regime de execução Ofiwifit0 no mitra (1)
de serviços que não %raie ~mente exe; 

20 - ConniniCar a autoridade superbriti 
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as responsabiffdades do fiscal da rendettg 

26- pairará anotar em te(dalte próprio toesas teerrenclasSadynetitt Men it 
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ESTADO DA DAMA 
FJTURA moiam oe WiTik PRA te CÁSSIA 

Ciabbaste de habito 
CEP: 47.1004100 CNN: U.S$0.71110001.40 

Pnirsoon Mem - Couro -Sitt: krOarárstadienspiakrals. -Sala Cisto -k-aheflnag 

27 - Nao deve atestar leiNiÇOS nOci resitizadesi, procederopepamento da servaps 
rimo executados, expedir notas Sueli 'Mas' ou em deiadtede com o ccinlmta, receber 
material ou serviço com qualidade interior á contrata* pios obras inacabada ou 
serviços em desacordo com o projeto bélico ou tertna die teketneitt ~et tvos 
indevidos; 

28 - Se Manter informado COM 
de dados aos Tdbunais de Conta tttaulit 

pelo envio 

29- ConsIderando que Odeltouniptinlento de quaisquer doe desSoallai 
Fiscal do Contrato, impam' na Inateltflt de praxe adminielsitivo dacipeolat Pala 
apurar a responsabilidade civil, penal &ou adirdniatratare, além do que fidenincatilénia 
por quaisquer ônus decoram • eventuais muges solidadas peio libertei de Cantei 
dos Municípios - TCM: 

30 - As decisões 111 
Inverso ser soficitades • seus 
convenientes 

doais do facel 
P** e adia dna meddis 

Art 2°- Esta podaria entra em vigor na data de publicação, 

Art. - Revogam-se as ~alçam Ifft tonvót 

Publique-se, reguare-se e arnosa 

Gabinete do Prefelto Municipal de Santa Ris de C.a 04 de janeiro de 2022. 

._,ernficação TSOVW1251 Ét • HTY 
Vetsão eletrônica disponível em, hltpsj,t emorg brfisaisantaritadecassse 

Documento assinado digitalmente conforme M!' 2.200-2/2001 de2~2001, que //tabule inhaetnuon de Chaves ~iras Brasileira -1CP Brasa 


